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LEI Nº 2726/2025 
 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CONCEDER CESTAS DE 

NATAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Povo do Município de Carandaí, por seus 

representantes legais na Câmara Municipal, 

APROVA, e eu, Prefeito Municipal, com a 

Graça de Deus, sanciono e promulgo a 

seguinte lei:  
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a conceder, anualmente, cestas 

de Natal aos servidores públicos municipais, 

efetivos, contratados ou comissionados, da 

Administração Direta e Indireta.  

  

Art. 2º A concessão de que trata esta Lei 

ocorrerá no mês de dezembro de cada 

exercício, vedado o pagamento em pecúnia.  

  

Art. 3º O benefício previsto nesta Lei possui 

caráter eventual e não gera direito subjetivo 

à sua continuidade, podendo ser suspenso 

por motivo de insuficiência financeira, 

dificuldades orçamentárias ou interesse 

público devidamente justificado.  

  

Art. 4º As despesas decorrentes da 

execução desta Lei correrão por conta de 

dotação própria constante da Lei 

Orçamentária Anual, suplementada se 

necessário.  

  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação 

 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 

de Oliveira, 26 de novembro de 2025. 

  

 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 26 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

LEI Nº 2727/2025 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 

ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 

DESTINADO À EXPLORAÇÃO DE 

BAR/LANCHONETE NO GINÁSIO 

POLIESPORTIVO JAMERSON 

RODRIGUES PEREIRA. 

O Povo do Município de Carandaí, por seus 

representantes legais na Câmara Municipal, 

APROVA, e eu, Prefeito Municipal, com a 

Graça de Deus, sanciono e promulgo a 

seguinte lei:  
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 

conceder, mediante licitação, o uso oneroso 

do espaço destinado ao funcionamento de 

bar/lanchonete no interior do Ginásio 

Poliesportivo Jamerson Rodrigues Pereira. 

  

Art. 2º A concessão terá por finalidade 

exclusiva a exploração comercial de bar, 

lanchonete ou similares, visando atender ao 

público frequentador das atividades 

esportivas, culturais e comunitárias 

realizadas no ginásio. 

  

Art. 3º A concessão será formalizada por 

meio de contrato administrativo, com prazo 

de validade de até 12 (doze) meses, 

prorrogável por iguais e sucessivos períodos, 

a critério da Administração Pública. 

  

Art. 4º O procedimento licitatório deverá 

observar os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência, conforme previsto na Lei Federal 

nº 14.133/2021, e demais legislações 

pertinentes. 

  

Art. 5º O edital da licitação deverá conter: 

I – a descrição detalhada do espaço a ser 

concedido; 

II – as condições mínimas de funcionamento 

e horário de atendimento ao público; 

III – os critérios de julgamento das propostas; 

IV – os encargos e obrigações do 

concessionário, inclusive a responsabilidade 

por limpeza e manutenção do espaço 

utilizado; 

V – a proibição de comercialização e venda 

de bebidas em garrafas e utensílios de vidro. 

  

Art. 6º A receita obtida com a concessão 

será revertida ao Fundo Municipal de 

Esporte, ou, na ausência deste, ao Tesouro 

Municipal, para aplicação em atividades 

esportivas, recreativas e de manutenção do 

próprio ginásio. 

  

Art. 7º O concessionário deverá observar 

todas as normas sanitárias, tributárias e de 

segurança exigidas pelos órgãos 

competentes. 

  

Art. 8º Fica vedada a cessão, sublocação ou 

transferência da concessão a terceiros, salvo 

com autorização expressa do Poder Público 

Municipal. 

  

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

contrário, em especial a Lei 1.809/2006. 

 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 

de Oliveira, 26 de novembro de 2025. 

  

 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 26 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 7486/2025 
 
NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS EM 
CONCURSO PUBLICO – EDITAL Nº 01-
2023 E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV da 
Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73, VI da LOM, 
e; 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso 
Público nº 001-2023, que abriu vagas 
existentes no quadro permanente de 
servidores da Municipalidade; 
CONSIDERANDO o resultado final desse 
concurso público; 
CONSIDERANDO, ainda, a sua 
homologação, efetuada através do Decreto 
nº 6625-24; 
CONSIDERANDO as disposições contidas 
nas legislações; 

DECRETA 

Art. 1º Ficam nomeados os candidatos 

aprovados no concurso público realizado 

pela Municipalidade, Edital nº 01-2023, 

conforme relacionado abaixo: 

 

CARGO: MOTORISTA 

31º Marcelo Avila 

32º Rangel Pereira Assis 

 

§ 1º Os candidatos ora nomeados deverão 
apresentar a documentação exigida no Edital 
do Concurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data da publicação do ato de 
provimento do cargo, ao Departamento 
Municipal de Recursos Humanos deste 
órgão, situado na Praça Barão de Santa 
Cecília, 68- Centro – Carandaí – MG – 3º 
andar, para posterior assinatura do Termo de 
Posse para cargo público. 
§ 2º O não comparecimento no prazo 
previsto implicará na renúncia do candidato, 
que será substituído pelo seu sucessor na 
listagem classificatória já publicada. 
 
Art. 2º Os vencimentos dos servidores 
nomeados e após as suas posses, serão os 
constantes do símbolo inicial da carreira do 
respectivo cargo-nível, em conformidade 
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com as leis dos Planos de Cargos e Salários 
do Município e suas modificações 
posteriores. 
 
Art. 3º A partir desta nomeação e de suas 
posses, os candidatos estarão sujeitos aos 
mesmos deveres, obrigações e proibições, 
bem como ao regime de responsabilidade 
vigente para os demais servidores públicos 
municipais, além da jornada de trabalho, no 
que couber. 
 
Art. 4º Este Decreto em vigor na data de sua 
publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 26 de novembro 2025. 

 
 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 26 de novembro de 2025. 
_______________  
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA 239/2025 

 
 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
 
A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere a legislação 
municipal em vigor e; 
 
CONSIDERANDO perícia médica realizada; 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de 
saúde a servidora Edilza Maria Duarte de 
Mendonça, ocupante do cargo de 
Telefonista, no período de 14/11/2025 a 
13/12/2025.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua Publicação, retroagindo seus efeitos 
a 14/11/2025. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA- SE. 

 
 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
26 de novembro de 2025. 

 
 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente 

 
 
 

Odilon Moreira de Souza Júnior 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
 
 
Publicada no Saguão de Entrada do 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
em mesmo dia, mês e ano de sua data.  
Carandaí, 26 de novembro de 2025. 
___________________________________ 
- Diretor Administrativo e Financeiro. 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA 240/2025 
 
 

PRORROGA LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
 
A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere a legislação 
municipal em vigor e; 
 
CONSIDERANDO perícia médica realizada; 
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de 
saúde ao servidor Diogo Antônio de Paula, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, até 02/03/2026.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua Publicação, retroagindo seus efeitos 
a 25/11/2025. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA- SE. 

 
 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
26 de novembro de 2025. 

 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente 

 
Publicada no Saguão de Entrada do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, em mesmo 
dia, mês e ano de sua data.  Carandaí, 26 de 
novembro de 2025. 
___________________________________ 
- Diretor Administrativo e Financeiro. 

AVISO DE ABERTURA DE PRAZO DE 
CREDENCIAMENTO - EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO N°009/2025 - 
PROCESSO 127/2025 INEXIGIBILIDADE 
021/2025. O Município de Carandaí/MG , 
credenciará empresa especializada para 
prestação de serviços de locação de Buffet 
para viabilizar a realização da formatura das 
escolas do ensino infantil no Município de 
Carandaí, mediante solicitação expressa do 
coordenador de despesa da Secretaria 
Municipal de Educação de Carandaí (MG), a 
documentação necessária para participar 
deste processo de Credenciamento deverá 
ser entregue até às 16:00 horas do dia 31 de 
dezembro de 2025, no horário 
compreendido entre 09:00 às 12:00 e 13:00 
às 16:00 horas, no Setor Licitações da 
Prefeitura, localizado na Praça Barão de 
Santa Cecília, 4º andar, 68 – Centro, 
Carandaí/MG - CEP 36280-024, nos 
ditames das leis supra citadas e suas 
alterações juntamente com as cláusulas 
deste Edital. O credenciamento, será 
realizado pelo Agente de Contratação e sua 
Comissão de apoio, designados por meio da 
Portaria Municipal nº 1346/2025. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
Cópia do edital encontra-se a disposição 
dos interessados no endereço acima citado, 
no site do Município 
http://www.carandai.mg.gov.br/, podendo 
ainda ser solicitado pelo e-mail, 
licitacao@carandai.mg.gov.br. Outras 
informações poderão ser obtidas através do 
telefone: 0800 032 1011.  Clairton Dutra 
Costa Vieira - Prefeito Municipal. 
 

Odilon Moreira de Souza Júnior 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
 
 
 
 

Aviso de Licitação 
A Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, no uso de suas atribuições legais 
e com fulcro na Lei Nacional nº 14.133/2021 
e do Decreto Municipal nº 6279/2023 e suas 
alterações, torna público a abertura do 
Pregão Eletrônico nº 021/2025, Processo 
Licitatório n° 024/2025, Edital n° 025/2025, 
cujo objeto é a escolha da proposta mais 
vantajosa para a Autarquia, de menor preço 
por item, visando a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de 
higienização, coleta de água para análise e 
emissão de laudos da qualidade físico-
química e controle microbiológico dos 
reservatórios de água da Autarquia Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí e Pronto 
Socorro Municipal. O mesmo ocorrerá no 
site https://hospitalcarandai.licitapp.com.br//,
 com início do recebimento das propostas: 8h 
do dia 27/11/2025. Término do recebimento 
das propostas: 8h do dia 10/12/2025. Início 
da sessão de disputa de preços: 9h do dia 
10/12/2025, horário de Brasília. Para retirar o 
Edital e informações: site 
hospital.carandai.mg.gov.br ou pelo e-
mail: licitahmsc@carandai.mg.gov.br 
Tatiane Cristina de Assis – Pregoeira 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://hospitalcarandai.licitapp.com.br/
mailto:licitahmsc@carandai.mg.gov.br


 

 
 

   EDIÇÃO Nº 222 – Quarta – Feira 26 de Novembro de 2025                                          Página 3 de 10 

 

 

 

 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 222 – Quarta – Feira 26 de Novembro de 2025 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata n°: 0080/2024 Aditivo: 02 
Credor: ECOMMERCE CARANDAI LTDA 
CNPJ: 44.158.035/0001-29 Assinatura: 
26/11/2025 Vigência: 31/12/2025 a 
06/05/2026 Termo: ALT. DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA Processo: 000002324 
Modalidade: PREGÃO Objeto: O presente 
termo aditivo tem por objeto a prorrogação 
do prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preço para contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de 
Equipamentos e Eletrodomésticos para 
UANE - Unidade de Alimentação e Nutrição 
Escolar. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata n°: 0206/2024 Aditivo: 01 
Credor: HM INFORMATICA LTDA CNPJ: 
34.240.500/0001-12 Assinatura: 26/11/2025 
Vigência: 12/12/2025 a 11/12/2026 Termo: 
ALT. DE PRAZO DE VIGÊNCIA Processo: 
000006324 Modalidade: PREGÃO Objeto: O 
presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços de futura e eventual 
aquisição de mobiliários e outros 
equipamentos para atender as necessidades 
das unidades escolares da Rede Municipal 
de Ensino e da Secretaria Municipal de 
Educação de Carandaí. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata n°: 0207/2024 Aditivo: 01 
Credor: B9 BEBEDOUROS INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA CNPJ: 05.490.249/0001-
46 Assinatura: 26/11/2025 Vigência: 
12/12/2025 a 11/12/2026 Termo: ALT. DE 
PRAZO DE VIGÊNCIA Processo: 
000006324 Modalidade: PREGÃO Objeto: O 
presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços de futura e eventual 
aquisição de mobiliários e outros 
equipamentos para atender as necessidades 
das unidades escolares da Rede Municipal 
de Ensino e da Secretaria Municipal de 
Educação de Carandaí. 

 
 
 
 
 
 
 
EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
Ata: 0184/2025 
Credor: COMERCIAL VENER LTDA - EPP 
CNPJ: 65.353.401/0001-70 
Assinatura: 26/11/2025 Termo: 
Vigência: 25/11/2026 Processo: 000005025 
Modalidade: PREGÃO 
Total: R$ 287.824,80 
(duzentos e oitenta e sete mil , oitocentos e 
vinte e quatro reais e oitenta centavos ) 

Objeto: Contratação de empresa 
especializada de materias e utensílios de 
limpeza, higiene e desinfecção, de acordo 
com as 
legislações vigentes, para fornecimento dos 
mesmos. 
Valor Total dos contratos: R$ 287.824,80 
 
 
 
 
 
EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
Ata: 0185/2025 
Credor: DISTRIBUTION CENTER CJP 
LTDA CNPJ: 43.775.047/0001-30 
Assinatura: 26/11/2025 Termo: 
Vigência: 25/11/2026 Processo: 000005025 
Modalidade: PREGÃO 
Total: R$ 293.295,29 
(duzentos e noventa e três mil , duzentos e 
noventa e cinco reais e vinte e nove 
centavos ) 
Objeto: Contratação de empresa 
especializada de materias e utensílios de 
limpeza, higiene e desinfecção, de acordo 
com as 
legislações vigentes, para fornecimento dos 
mesmos. 
Valor Total dos contratos: R$ 293.295,29 

 

 

 

Aviso de Retificação quanto a 
publicação do Extrato do 
Contrato nº 013/2025 publicado 
no DOM na Edição nº 219 no dia 
19 de novembro de 2025. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 
013/2025 
Contratada: Igor Domingos de Sousa 
CNPJ: 37.843.529/0001-87 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica 
para prestação de Serviços Médicos nas 
modalidades Clínico Geral, Pediatria, 
Anestesia e Obstetrícia para atender ao 
Bloco cirúrgico e Pronto Socorro Municipal 
da Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí. 
Modalidade credenciada: Anestesista 
Presencial e Anestesista Sobreaviso 
Modalidade credenciada: Clínico Geral 
 
 
 



 

 
 

   EDIÇÃO Nº 222 – Quarta – Feira 26 de Novembro de 2025                                          Página 4 de 10 

 

 

 

 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 222 – Quarta – Feira 26 de Novembro de 2025 



 

 
 

   EDIÇÃO Nº 222 – Quarta – Feira 26 de Novembro de 2025                                          Página 5 de 10 

 

 

 

 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 222 – Quarta – Feira 26 de Novembro de 2025 



 

 
 

   EDIÇÃO Nº 222 – Quarta – Feira 26 de Novembro de 2025                                          Página 6 de 10 

 

 

 

 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 222 – Quarta – Feira 26 de Novembro de 2025 



 

 
 

   EDIÇÃO Nº 222 – Quarta – Feira 26 de Novembro de 2025                                          Página 7 de 10 

 

 

 

 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 222 – Quarta – Feira 26 de Novembro de 2025 

 



 

 
 

   EDIÇÃO Nº 222 – Quarta – Feira 26 de Novembro de 2025                                          Página 8 de 10 

 

 

 

 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 222 – Quarta – Feira 26 de Novembro de 2025 

 



 

 
 

   EDIÇÃO Nº 222 – Quarta – Feira 26 de Novembro de 2025                                          Página 9 de 10 

 

 

 

 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 222 – Quarta – Feira 26 de Novembro de 2025 



 

 
 

   EDIÇÃO Nº 222 – Quarta – Feira 26 de Novembro de 2025                                          Página 10 de 10 

 

 

 

 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 222 – Quarta – Feira 26 de Novembro de 2025 

 


